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PROJETO DE LEI CM 104/2009
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º  O artigo 136, inciso V, da Lei 2680/91, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 136....”.
V - por 1 (um) dia, em seu aniversário.
Art. 2º Ficam inseridos três parágrafos ao artigo 136, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 136....
§ 1º O benefício de que trata o inciso V, do presente artigo, poderá ser gozado em dia escolhido pelo servidor na semana do aniversário, valendo como prova a cópia do documento de identidade apensada no ato da tomada de posse do cargo ou mesmo contratação.

§ 2º Quando a data de aniversário coincidir com finais de semana ou feriado, não poderá o funcionário antecipar ou postergar o gozo do benefício.

§ 3º No caso do inciso V, do presente artigo, o funcionário deverá avisar ao chefe imediato a ocorrência do fato, com antecedência mínima de trinta dias, sob pena de perder o direito ao benefício. 
§ 4º Havendo mais de um aniversariante na mesma semana e, se a escolha do dia da folga puder trazer possível prejuízo ao serviço público, o respectivo Diretor poderá agendar a folga em outra data, atentando-se aos critérios de conveniência e oportunidade”.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 18 de dezembro de 2009.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
Ofício n.º 1342/2009

Garça, 18 de dezembro de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 083/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 083/2009, que concede folga ao Servidor no dia de seu aniversário, como forma de continuar implementando a valorização do servidor no Município de Garça.
Assim, por se tratar de matéria de relevante interesse administrativo, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua transação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.
Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO
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